
/v imperatividade da articulação/  cooperação 

elitre a Política Nacional do Meio Ambiente e a 

p o l ítica  Nacional de Recursos H ídricos à luz da 

Lei Complementar 140/ 2011

Jo s é  Ir iv a l d o  A l v e s  O. Sil v a

j introdução

Isfa presente quadra histó rica é po ssível chegar-se ao  co nsenso  que se tem  d iverso s

blemas complexos a serem  reso lv idos e que merecem , sem  som bra d e dúvidas, a 

benção de múltiplos pro fissionais. D entre essas questões, o  m eio  am biente é um a 

reo cupação  pertinente, incluindo  a água com o  principal v eto r d e p reo cup ação .

 ̂ 0  Brasil é um  d o s países destacados no  planeta em  term o s d e institucio nalização  

de políticas públicas seto riais que v isam  implementar açõ es co ncretas d e salvaguarda 

do meio ambiente e subsequentemente da água. Isso  se deve a um  lap so  tem p o ral d e 

16 anos que separam a Po lítica N acio nal de M eio  A mbiente (PN M A ) e  a Po lítica 

Nacional de Recurso s H íd rico s (PN RH ).

0  pressuposto  básico  d o  p resente cap ítulo  é que a articulação  d essas p o líticas e 

essencial para o  d esenvo lv im ento  de uma po lítica ambiental integral, e  para isso  a Le i 

Complementar, que com p leto u  10 ano s em  2021, fo i fund am ental enquanto  

comando legal para instrumentalizar essa possibilidade. Po rtanto , a questão  que d eve 

estar em pauta nesse trabalho , é qual a importâncias da articu lação  d a Po lítica 

Ambiental com  a Po lítica d e Recurso s H íd rico s.

Portanto, a partir da análise d o cumental e das p ublicaçõ es m ais recentes 

disponibilizadas, p retend e-se ap resentar um  quadro  que faça um  balanço  d a questão  

apresentada. O  p resente cap ítulo  será d ivid ido  em  seçõ es teó ricas que abo rd arão  

essas políticas e o  d esenv o lv im ento  reg ional e seçõ es que abo rd em  as ev id ências 

acerca da convergência o u  não  dessas po líticas estruturantes.

2 A importância de políticas púb licas no Estad o  C ontem porâneo

0  Estado  co ntem p o râneo  age p o r m eio  de po líticas públicas, que nada m ais são  

ações engendradas e  p lanejad as p elo s agentes p o lítico s em  última instância, m as 

^  não se restringem  apenas a essa catego ria de agentes, p o d end o  env o lv er d iv erso s 

at°res, com o  a so ciedad e em  geral, incluind o  seto res mais o rganizad o s c o m o  

^rgani2açòes N ào -G o v ernam entais (O N G s) , usuário s d e serv iço s, m ercad o , en fim , 

0s ° s  interessados p recisam  ter esp aço  para participar d o  p ro cesso  que se c lassifica
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com o  sendo  de fo rmulação  da po lítica, imp lementação  e avaliação (SOUZA 2006) 
Po rém , essa co ncep ção  ela tanto  mais apurada, so fisticada e mais aberta à medida em 

que a d em o cracia de uma país to rna-se mais madura, ou seja, ganha um grau maior 

de qualidade, que implica em  eficiência, responsividade e maiores entregas à sociedade

Parada (2006) traz uma questão  importante para que não  se confunda política 

com  po lítica pública, po is co stuma-se fazê-lo . D essa fo rma, a política tem um escopo 

bem  mais amp lo , incluindo  a po lítica pública que se trata de so luções específicas de 

com o  manejar demandas públicas. To d o s o s po lítico s, de qualquer matiz que seja, 

terão  com o  tarefa fo rmular po líticas públicas de sua preferência, buscando vetar 

aquelas que não  são . A té  aí é possível depreender que é preciso  que exista uma 

demanda pública para que se fo rmule uma po lítica pública.

A  d emanda é  percebida quando  da construção  de uma agenda pública. Essa é 

fundamental para se p erceber quais as questões que tem  uma natureza pública. A 

percep ção  de um  problema precede a fo rmulação  de uma determinada agenda. 

Capella (2018) pontua fazendo  uma síntese teórica desse campo , afirmando que é 

com um  às d iversas percepçõ es acerca da agenda, a existência de um problema e a 

consid eração  d o  m esm o  pela política e, consequentemente, pelo  governo  que poderá, 

não  significa d izer que irá, inseri-lo  na agenda decisória governamental.

A  agenda setting é fundamental para inserir no  “ radar po lítico ”  determinados temas 

relevantes. Será através desse pro cesso  que o  Estad o  contemporâneo  poderá 

aperfeiçoar o  funcionamento  de suas instituições dando m elho res respostas e 

elabo rand o  leis que estruturem  po líticas que tenho  verdadeira prioridade.

3 A  p o lítica púb lica am b iental no “ radar da po lítica”

N a década de 1970 a questão ambiental começa a ser introduzida como  problema 

que merecia ser inserido numa agenda pública. Essa pressão foi muito mais externa, 

com o  quase todas as questões relacionadas com  meio  ambiente, d o  que interna. Uma 

evidência d isso  fo i que na década de 1980 foi criada a Política Nacional de Meio 

Ambiente, através da lei n. 6.938/ 81, que estabeleceu diretrizes e princípios pam a 

implementação  de uma política pública ambiental. Mas uma coisa que se aprende nesse 

campo  das políticas públicas entrecortado pela legislação é que existe uma distancia 
entre o  que é estabelecido como  compromisso  legal e a implementação concreta 
instrumentos com  o  intuito de estruturar uma política pública ambiental de fato.

D e todo  modo , é preciso  reconhecer que esse diploma legal insere d e f i n i t i v a m e n t e ^  

questão ambiental na agenda pública nacional. Isso  é reforçado cada vez mais aca 

da evolução normativa interna, principalmente, com  a promulgação da Coní*!1 ^  

Federal de 1988 que incorporou de vez o  meio ambiente como  necessariamente 

para a implementação de um Estado  Democrático  de Direito. Dessa forma, nao s t ^  

de um compromisso que possa ser adiado ou não efetivado, o  poder 

desenvolver ações específicas que assegurem um desenvolvimento sus 

baseado numa matriz ecológica.
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portanto, essa c uma questão  que precisa ser pensada como  essência a questão

^  ? nda púbk:i “ 'ai- - a  fr r
esco^ do  tc  no  225 da Carta Po lítica, já exaustivamente
debatido, e^ tentaü  d e m o d ificar essa pauta devem ser rechaçadas p elo

Ministcno 1 ub lico  e p elo  Jud iciário , especialmente porque essas med idas de 

ed ificação  d esse status v em  so b  o  p retexto  de p romover o  d esenv o lv im ento  

da naçào brasileira.

4 0  desafio d a in teg ração  de políticas púb licas

A lei com p lem entar n. 140/ 2011, em  seu art. 7o, inc. V II, estabelece que é 

tarefa da b n ião  p rom o v er a articulação  da Po lítica N acio nal d o  M eio  

Ambiente c o m  as p o líticas d e Recurso s H íd rico s, D esenv o lv im ento  Reg io nal, 

Ordenamento Territo rial e o utras . A  interp retação  m eramente gram atical 

informa que o  leg islad o r teve co m o  intenção  o  entrelaçam ento  da p o lítica 

ambiental c o m  as d em ais, o  que aponta para uma necessária articu lação , 

pnncipalmente co nsid erand o  a com p lexid ad e d o s tempos atuais.

Isso significa, a p rio ri, que não  seria recomendada uma p o lítica am biental 

compartimentalizada, m as ho lística, que tenha capacidade de dar co nta da 

hipercomplexidade d o  m om en to , o  que já se apresentava na d écada passada e 

imagina ago ra d ep o is d essa exp eriência pandêm ica v iv ida no  p laneta. O  

legislador e lenco u  4  p o líticas que são  estruturais, a ambiental, a de recurso s 

hídricos, a d e d esenv o lv im ento  reg io nal e a p o lítica de o rd enam ento  territo rial.

Porém, fica c laro  que não  para p o r aí, p o is tem -se a expressão  “ e outras , que não  

delimita mas expand e as possibilidades.

Entretanto , c o m o  a p ro p o sta não  seria ampliar demais o  escopo  nesse capítulo , 

tem-se a tarefa d e relacio nar a necessidade de uma articulaçào/ integraçào da política 

^biental com  a d e recurso s híd rico s com o  cond ição  sine qua non para uma po lítica de 

^envo lv imento  regional. D ep o is de 10 anos desse diploma legal, é possível 

«Apreender que há uma d ificuldade de implementação  de políticas que exigem uma 

^culaçào integrativa, pnncip alm ente no  tema tão  sensível como  o  meio  ambiente, 

Paiapalmente p o rque se está d iante de uma questão  mulnescalar, ou seja, sao  

4v»sas as escalas d e análise, abo rdagem  e ação . O  meio  ambiente e um pool de
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questõ es cuja a responsabilidade é das quatro  esferas administrativas da federacào 

brasileira, União , estados, municíp io s e D istrito  Fed eral (CF, art 23, inc. VI e VII),

Po rtanto , necessariamente toda a adm inistração  pública brasileira, em qualquer 
esfera, tem  com petência na seara ambiental, o  que não  significa dizer que devem  se 
iso lar no s p ro blemas lo cais, mas ampliar para uma escala regional, o  que ajudaria a 

internalizar no  p lanejamento  a necessidade d e uma articu lação  integrativa.

N a v isão  d e Theis (2020) é  p reciso  o bservar que o  campo  d o  desenvolvimento 

regional abrange as Ciências So ciais A p licadas, perpassando  pelo  Planejamento 

U rbano  e Reg ional, p o r exem p lo , em  que se p o d e fazer uma interligação com 

diversas áreas d o  saber, o  que parece ser bem  v ind o  no s dias atuais, uma vez que os 

p ro blemas ambientais necessitam  em  sua grand e m aio ria de v isõ es múltiplas.

4.1 A  p o lítica am b ien tal e sua v o cação  in teg rad ora

D esse  m o d o , uma po lítica ambiental nacional precisa levar em  consideração a 

diversidade eco ssistêm ica que se possui nas regiões brasileiras, com  paisagens as mais 

d iferentes e que possuem, p o r sua vez, uma demanda po r soluções também 

diferenciadas. Mas para isso  é indispensável entrelaçar as diversas escalas existentes, 

po líticas e administrativas, pautando-se pelo  cumprimento  de planos diretores, por 

exemp lo , onde fo r obrigató rio , e revisá-los period icamente.

N esse p ro cesso , o  meio  ambiente deve ser o  “ fio  condutor”  das discussões e 

d ecisõ es, o  que não  implica em  travar um  embate com  o  modelo de 

desenvo lv imento , mas pensar em  um modelo  que po ssa contemplar a manutenção 

da base material do  planeta, isto  é, a natureza, po is sem  ela não  haverá nenhum np° 

de desenvo lv imento .

Fato relli e Mertens (2010) já apontavam que havia problemas institucionais p^j^ 

implementação  plena de uma política ambiental no  Brasil, especificamente pela 

de capacidade técnica para desenvolver planos e executá-los. Acrescentaria ^  

tem  dificuldades em  um diálogo  intra e interinstitucional. Essa interface dentro e 

das instituições e atores envolvidos é fundamental. O s autores destacam^ 

importância d o  instrumento  de política ambiental, inclusive compreendendo-o c ̂  

uma política essencial para a preservação  ambiental, e que ela e as demaiss0 

eficazes se a agenda ambiental estiver estabelecida no  ambiente dos s 

produtivos e nào-produtivos.

tip0Segundo  Bengston, Fletcher e N elson (2004) em  análise acerca da g°

crescimento  urbano  e a pro teção  de espaços abertos, seria necessário  para &s oü 

de incursão a garantia de sucesso  dos instrumentos e po líticas públicas integ1* ^  

intersctoriais, o  que necessariamente passaria pela incorporação  de 5 asP
essenciais:

1) Necessidade de realização de avaliacpes meticulosas da eficiência e if^P 
políticas;

«•da*

534



jjnplementaçào, que é o  como  executar a i- • ~~~~~-------

% L a& °  (fomulaqào ); P°  «Ka, c mais essencial do que sua
,Js0 *  instrumentos políticos múltiplos e 

3) jptegtad05 e sob co o rd enad o  sinétgica; ' omPlen*ntares, tecnicamente 

Coordenado honzontal e vertical: as políticas setorial

afetam-se reciprocamente A s coord  S ^ ̂  ^ ferentes escalas de 

são so b rep o stas e

oflcntar a condução  de suas implementações p,  J j  ? P° htlcas> ^  como  

objetivos das políncas e das instituições. * ’ ^  ^  a consistencia com  os

paraapac^o das partes interessadas: a partianacào d , 

o) atores governamentais e setor privado é essenc ial d 1  *  SOCÍedade ^

^bientais integradas a políticas setoriais p ro d utiv as^  ^  SUCeSS°  em pd íticas'

portanto» parece que qualquer intençào  de estalai ,, 
tal muld escalar imp licar no  envnK • estabelecer uma po lítica

111 ripalmente p ensand o -se que o  meio  amhi amení°  de multiPlo s seto res,

^icos ecossistêmicos os mais variados p o ssível ^  *  humanidade

%  PÚbÜCa dCSde esfera d quenté t

> < iP « d ° d e " d «  S T »  A  p o l í L
[fsp0nsabilidade de to d o s o s entes administrativos da fed eração  com o  iá

3fnclonado, p recisa inchar as funções eco ssistêmtcas d esenvo^td as pe

fjwreza, sua p ro teção  e restauração , refertndo -se aos antnats, vegeta,s clima

1SS° 6 3lem dlSS° ’ C° mP°,ndo um sistema que preetsa ser objeto ke uma
«lírica em consonância com  sua hipercomplexidade

Dentre essas questõ es a serem  enfrentadas a água e o  clima parecem  ser os 

aue mats externam  essa característica intrínseca de tntegraçào  de uma po líuca 

unbiental. Donadellt (2017) aponta a integração  de po líticas com o  uma 

necessidade, mas com o  uma d ificuldade d ,ante da buro cracia estatal 

corroborando que ela não  estaria preparada para algo dessa magnitude’ 

íegundo o  autor a questão  central seriam diferenças nas culturas buro cráticas 

fc diversas instituiçõ es ambientais, prmcipalmente no  modelo  de gestão  muito

uutado em um v iés hierárquico , quando  se busca uma horizontalidade na 
governança.

 ̂ Jordan e Lenschow  (2010) já apontavam  que essa proposta de integração  da 

wlraca ambiental seria uma tarefa d ifícil tanto  para o s estudantes da área com o  

os tomadores d e d ecisão , especificamente o s po líticos. O  fato  que se 

)ca e que o  m eio  am biente nào  é um tema transversal e sim principal. Isso  

ij C sc*r observado  no  arcabo uço  no rmativo  federal ambiental, quadro 1, com  

crsos d ip lomas legais que necessitam  de uma leitura sistêmica e 

stttucional. Po rtanto , está-se d iante de um princíp io  de política ambiental, o  

•nsid,10 da *nte8raÇà° ambiental que estabelece a necessidade de se levar em 

eraça° as co nd içõ es ambientais na tomada de decisão .
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Quadro 1 -  algumas normas federais que fazem parte do sistema que compõe a Política Nacional de
Meio Ambiente

D iploma legal Finalidade

Lei n. 6.938/ 81 Estabelecer princípios e diretrizes para uma política 

nacional de meio ambiente

Art. 225 da CF/ 88 Dispositivos acerca de uma regulação geral ambiental

Lei n. 9.433/ 1997 Instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos

Lei n. 9.965/ 1999 Institui a Política Nacional de Educação Ambiental

Lei n. 9.985/ 2000 Estabelece critérios e normas para a criação, 

implantação e gestão das unidades de conservação

Lei n. 10.257/ 2001 Estabelece diretrizes para uma política urbana

Lei n. 11.445/ 2007 Instituiu a Política Nacional de Saneamento Básico

Lei Complementar 

n. 140/ 2011
Estabelece normas para a cooperação entre a União, os 

Estados, o  Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das florestas

Lein. 12.651/ 2012 Trata da proteção da vegetação nativa
Lei n. 13.089/ 2015 Estabelece diretrizes gerais para o planejamento, a 

gestão e a execução das funções públicas de interesse 
comum em regiões metropolitanas e em aglomerações 
urbanas

Lei n. 13.465/ 2017 Trata da regularização fundiária rural e urbana
Lei n. 14.119/ 2021 Institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços 

Ambientais
Lei n. 14.016/ 2021 Realizou modificações na Política Nacional de 

Saneamento Básico

Fonte: elaboração própria

O  quadro  1 traz alguns exemp lo s de d ispo sitivo s e d iplomas legais qu 

d evem  ser consid erad o s p elo s tomado res de d ecisào  em  suas diversas esferas <-1 
atuação  ou escalas administrativas. Essa co nduta administrativa deve estar, 

p o rtanto , em  co nso nância com a LC  n. 140/ 2011. Tem -se  aí um microssiste^ 
aberto  que tem  com o  finalidade uma abo rdagem  mais ho lística possível 

regulação  ambiental. D essa fo rma, esse sistema deve funcionar em  pr0  ̂ ^  
no v o  p ro jeto  de d esenvo lv im ento , no  caso  d esenvo lv im ento  sustentável, 

deve ter imp licaçõ es práticas na adm inistração  pública, espacialmente ^  

integração  das d iversas d im ensõ es em  to rno  da questão  ambiental (ASSIS t 
2012) .

4.2 A  política de recursos hídricos e sua vo cação  integradora

N o  quadro  1 inseriram-se as p o líticas de recurso s híd rico s e de sane*1*^ ^  

básico  com o  parte de um sistema de po lítica ambiental mais ampl° P
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existe uma questào  mais ampla em  relação  às demais 

p ro teção  ambiental. D essa fo rma, quando  se fala em  p ro teção  

f r *  gestão  e go v ernança de co rp o s híd rico s está-se abo rdando  uma 

eiTiinentemente ambiental. A  gestão  ambiental com o  co njunto  de açõ es 

qf st*° ara a p ro teção  e m anejo  ambiental de m od o  a lidar com  interesses 

• ntes em âce c*o s ^ ens am^^enta ŝ (SEIFFERT , 2014), inclui esse 
c°^  to de normas )uríd icas que p o ssuem  essa essência em  seu cerne.

<  0j1'tjca ambiental, confo rm e a LC  n. 140/ 2011, ela necessariamente deverá ser 

^ balizada, assim com o  a política nacional de recursos hídricos. São  temas que 

ĉ?cC ̂  ser tratados em  múltiplas escalas, seja local, regional ou nacional, e de fo rma 

r  gessas questões conectadas é possível vislumbrar um modelo  po licêntrico  

^^vernança (FREY  et al., 2021), ou seja, tem-se diversos centros de decisão , de 

^ o  Sistema Nacional de Meio  Ambiente (SISNAMA ) e de outro  o  Sistema 

^ donal de Gerenciamento  de Recursos Hídricos (SIN GREH ).

lodelo ao  que parece tem  na cooperação  seu pressuposto  pragmático  deEsse mc _ - .
• rionamento, seguindo o  modelo  maior de federalismo cooperativo . Isso  signinca

os entes federativos devem estar d ispostos a agirem cooperativamente e não  

^mpeátivamente. N o  caso  da PN RH  tem-se um elemento  d iferenciado  para sua 

lementação que é a bacia hidrográfica. Essa é a unidade de p lanejamento  da po lítica 

je recursos hídricos internacional e nacionalmente institucionalizada. Isso  traz uma 

eoe de implicações práticas, com o  a necessidade inarredável de p lanejamento  

r̂egrado entre diversas escalas administrativas através de organismos co legiados com o  

comitês de bacia e o  Conselho  Nacional de Recursos Hídricos (CNRH ). Isso  se 

deve pela própria forma geográfica da bacia hidrográfica que suporta em  seus limites, 

muitas vezes, mais de um município , mais de um estado, e até mesmo  mais de um  país.

Tal conformação natural da bacia hidrográfica exige uma capacidade maio r de 

diálogo de formulação de uma agenda de ações a serem realizadas desde a base até o  

topo, influenciando diretamente na tomada de decisão . A ssim  compreende Frey  et ai 

(p.49) acerca desse po licentrismo  necessário :

Isso significa que a policentricidade implica uma interação contínua entre escalas e setores, 

entre, por um lado, autoridades e atores encarregados de tarefas, responsabilidades e 

atribuições específicas e, por outro, autoridades de propósito geral com funções de 

coordenação abrangentes. Da mesma forma, a gestão da água como um dever 
público específico desempenhado por unidades administrativas específicas, órgãos 

públicos e, cada vez mais, empresas privadas deve necessariamente ser integrada e 

prestar contas ao ordenamento do território.

A lei n. 9.433/ 1997 está em  consonância com  a perspectiva da LC n. 140/ 2011, a 

tatura em paralelo proporciona essa interpretação, pois, salvo melhor juízo, não  há 

r,utra lorma de fazer ou realizar uma política da água sem uma conexão  direta com  o  

h*10 ̂ biente. Isso  fo i previsto , sabiamente, pelo  legislador no  co rpo  da lei:

An. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes 

Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão  a integração  das
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políticas locais de saneamento  básico , de uso , o cupação  e conservação do 
solo  e de meio  ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos.

[GRIFO  NOSSO]

Po rtanto , é fund amental p ara a im p lem entação  d e um a p o lítica de recursos 

híd rico s uma integração  c o m  a p o lítica am biental, p o is um a é dependente da 

outra para o  êxito  p leno , o  que significaria, necessariam ente, co rp o s hídricos 

não  p o luíd o s, água d e qualidade, aum ento  da p ro d u ção  da água e, por 

co nsegu inte, um  m eio  am biente equilibrad o  e, p o rtan to , saudável. Essa vontade 

leg islativa d e integração  tam bém  está p resente no  no v o  m arco  d o  saneamento, 

a lei n. 14.026/ 2021, em  seu art. 2o, que abo rd a o s p rincíp io s da Polídca 

N acio nal de Saneam ento  Básico  (PN SB):

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos 
recursos naturais e à proteção do meio  ambiente; IV  - disponibilidade, nas areas 

urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza e 

fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde pública, à proteção do meio 

ambiente e à segurança da vida e do patrimônio  público  e privado;

(...) [GRIFO  NOSSO]

A qui se m encio na a PN SB tam bém  com  base no  p rincíp io  da integração, 

essa é uma p o lítica que está tam bém  intrinsecam ente interligada com  a PNMA e 

a PN RH , sendo  pressuposto  básico  a cooperação  administrativa com o  estabelece a 

LC  n. 140/ 2011. Po rém , essa não  é uma tarefa fácil na prática, com o  confirma 
Trindade (2016, p. 139):

observa-se que os principais problemas enfrentados pelos CBH envolvem: ausenc^ 

de suporte técnico, físico e financeiro; inexistência ou “ pouca existência j 
instrumentos de gestão previstos na PNRH; pouco poder decisório dos CBH, Mllu 

de modo geral, não atuam como órgãos deliberativos no Brasil; e baixa participa#® 
dos governos (estaduais e municipais) nestes grupos, o  que dificulta ainda mais ‘ 

articulação institucional dos CBH e seu poder de decisão.

Trindad e (2016) ap onta questõ es que d ificulta a integração  de fato  a P̂ " 

d o s Comitês de Bacia Hidrográficas (CBH ), que estão  na p onta da implerrienta' 

da política pública de água no  Brasil. Isso  reflete que é relevante que haja um o 

mais geral acerca do funcionamento  d o s sistemas e com o  eles dialogam entre ^  

Nesse campo  da PN RH  e da PN SB p ropõe-se uma gestão  integrada que f 1 
mostrado com o  um  desafio  difícil de ser implementado , principalmente em taC ^  

falta de homogeneidade de implementação  do s instrumentos de gestão  p re '^ 0' 

legislação (SILVA , H ERRERO S e BO RG ES, 2017). .,  .,oS

Segundo Silva, Herreros e Bo rges (2017) a gestão  integrada dos recursos 

omou-se um prmcipto mternaaonal nesse campo  que prevê que o  desenvoh*»  

mtCgrf 3 dos recursos hídricos devem ter por base uma 
2  P envolvend°  usuários, planejadores e formuladores de políacas em ‘ 
os níveis. Portanto, o  pdar para que haja integração é a participação Tanto  os ^
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A iMPERATlVIDAPr .  DA ARTICULAÇÀO/ COOITKAÇÀO t -NTRr A POLl l  ICA NACIONAI.  DO Ml - IO AMBIENTE I- A Po i l T ICA N a CIONA-

• oS como  o  meio  ambiente com o  um todo  tiveram um tratamento  similar na 

l ^ o  de 1988, po is a sua gestào  e governança devem ser descentralizadas com o  

1111. de dar eficiência a tod o  o  pro cesso , entendo  que cada região tem sua dinâmica 

incluindo capacidade hídrica específica e ecossistemas diferenciados. 

está sendo  refo rçad o  pelos O bjetiv o s d o  Desenvo lv imento  Sustentável 

nS') a Palt^  °t>jetivo  número  6, quando  estabelece a necessidade de 

• rsalizai: o  acesso  à água e saneamento  até 2030, considerando  a meta 6.5.1 que 

^  - implementar a gestão  integrada do s recursos hídricos em  tod o s o s níveis, 

 ̂elusive via co o peração  transfronteiriça, co nfo rm e apropriado . Essa questão , que 

10 - na agenda pública, teve sua implementação  verificada pela A gência N acional de 

e.S e Saneamento  Básico  (A NA ), co nfo rm e quadro  2, d emonstrando -se que o  

p^sil ainda avançou p o uco , apesar d e uma “ ambiência favorável” .

Quadro 2 -  Grau de implementação da meta 6.5.2 dos ODS

Ano

Grau de 

implementação 

da gestào 

integrada de 

recursos 

hídricos

Pontuação 

média do 

questionário de 

"ambiência 

favorável"

Pontuação 

média do 

questionário 

de "Base 

institucional"

Pontuação 

média do 

questionário de 

"financiamento"

Pontuação 

média do 

quesdonário 

de

"Instrumentos 

de gestào"

2010 44,2 68,6 45,0 32,0 31,1

2013 47,3 71,4 50,0 32,0 35,6

2016 53,8 80,0 55,0 40,0 40,0

Fonte: ANA - Agência Nacional de Aguas https:/ / odsbrasil.gov.br/ objetivo6/ indicador651#

No caso  d o  acesso  à água e ao  saneam ento  básico  c o m o  um  to d o , 

apresenta-se uma questão  muito  impo rtante para se ter com o  “ lente”  d e análise 

desse fenômeno , a desigualdade so cial endêm ica no  país. C om o  enfatiza Ro sa e 

Guarda (2019), histo ricamente o  acesso  à água e, p o r conseguinte ao  saneam ento , 

privilegiou o  m od elo  de d esenvo lv im ento  e, p o rtanto , as classes mais abastadas da 

sodedade, ficando  o s mais vulneráveis à margem  da finalidade real da po lítica pública.

Verificando-se a agenda pública, especialmente d o s municíp io s, não  se co nstata 

uma política pública co nsistente que articule m eio  ambiente e recurso s hídricos, 

especificamente, pela falta de cumprim ento  e previsão  no s p lanos d iretores e  ausência 

dos planos de saneamento  municipais. Isso  deveria ser uma premissa, embo ra precise- 

se lembrar que é muito  im po rtante a imp lementação  do s p lanos, que muitas vezes 

fcam restritos à redação  d e texto s muito  proposirivos mas que não  surtem  seu devido  

eleito prático. A  figura 1 d em onstra que se tem  ainda muito  que se avançar no  campo  

de urna gestào e go vernança da água num  co ntexto  mais amplo  ambiental, que se 

xerifica na qualidade d esse líquid o  vital. A inda é p o ssível enco ntrar reg iõ es c o m  

^av es p ro blem as d e qualid ad e am b ien tal d a água.
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Par t e II: Sit uações específicas e a Lei Compl ement ar  140/2011

Figura 1 -  Qualidade ambienta da água

Proeorçio d» Corpo* Hídneos com Boj

***«(*) W *9*.H&oçrifc* 2015

 480-  48 0

 480-  68 2

 682 - 696

 696 - 723  

 72 3- 100 0

Fonte: https:/ / pgiods.ibge.gov.br/ index.html?mapid=292 

o rtanto , tem  se p ro b lem as co nsid eráveis c o m  a qualidade ambiental dos 

co rp o s rico s nacio nais, certam ente, m uito  em  v irtud e da ausência de 

aestrutura d e saneam ento  ou m esm o  p o luição  d ifusa p o r m eio  da produção 

ag ríco la e industrial. A  Tabela 1 refo rça essa hip ó tese.
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ARTICULAÇÃO/ COOPF.RAÇÀO ENTRE A POLltlCA  NACIONAL DO M EIO  AMBIENTE K A POLÍTICA  N a CIONA-

sua essência tem uma natureza integrativa por si so, porem, o  exercício

lírica ê essencial para a concretização de uma integração efetiva da gestão 

U P° os0 recurso, que depende de uma governança eficaz, o  que é fundamental 

Prcü ass0 mais audacioso, integrar-se com a política ambiental. Um exemplo,

^  °UtT°  interessante formalmente, pois seria importante verificar se foi efetivado,

,, nu'n°S sjtura de um Programa de Gestão  Integrada das Águas e da Paisagem,

jbi•' Pr°^ de uma parceria entre o  Banco  Mundial e o  Estado  do Espírito  Santo1.
-vemenC

^programa Preve:
I s'c proteção e recuperação dos mananciais por meio  de ações de fortalecimento 

# da gestão hídrica;

Recuperação da cobertura florestal com  a promoção de práticas sustentáveis de 

manejo da terra;

A m p lio  da cobertura dos serviços de esgotamento  sanitário; 

fvíelhoria da eficiência do  abastecimento de água;

Elaboração de plano diretor metropolitano de manejo  de águas urbanas;

( Gestão integrada de risco  de desastres, incluindo a melhoria da capacidade de 

resposta do Estado aos eventos extremos da natureza.

Esse programa previa ações específicas para a gestão de águas urbanas, gestão  de 

^anciais e recuperação de coberturas florestais e saneamento ambiental. D aí em  

^ d e dos problemas provenientes de repetidas inundações na região metropo litana 

: Vitória, capital do Espírito Santo, foi proposto  um Plano Diretor de Águas Urbanas 

j. Grande Vitória, de modo a incorporar e influenciar o  Planejamento Urbano  e 

estabelecer metas objetivas para a sociedade com redução dos impactos relacionados 

com as Aguas Urbanas, considerando a gestão integrada dos Recursos Hídricos das 

bacias hidrográficas urbanas envolvidas. O  Plano deve ser um instrumento  de 

planejamento do controle dos impactos dentro do ambiente urbano e orientador das 

ações de curto, médio e longo  prazo para um desenvolvimento sustentável2.

Outro exemplo é o  Programa de Gestão  Integrada dos Recursos Hídricos3 da 

cidade de Uberaba Minas Gerais, que incluiu ações articuladas com  a Á rea de 

Preservação Ambiental (APA ) que se estende pelas bacias hidrográficas da região. 

Esse programa levou em consideração os elementos da natureza que impactam 

diretamente na produção de água. Isso  é importantíssimo, pensar a produção de água 

como um serviço ecossistêmico que depende da preservação da mata ciliar, das áreas de 

P̂ ervaçào permanente, da proteção  das nascentes, enfim, é um conjunto  sinérgico de 

açòs articuladas. Vasconcelos (2013) apontava a necessidade de implementar 

13Strumentos de avaliação ambiental e dos impactos na gestão de recursos hídricos,

em / sedurb.es.gov.br/ aguasepaisagem.

e m / sedurb.es.gov.br/ aguasepaisagem.

C ^  haP;/ / ubeEabajuggpv.br/ ]portal/ acervo/ mcio_ambiente/ arquivos/ agenda_ branca/ planojn ancjo.pdf
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Pa r t e  II: Sit u a ç õ es espec íf ic a s e a  Lei Co mpl emen t a r  140/2011

baseado  na participação  no  âmbito  das bacias hidrográficas produzindo diagnósticos 

e p rognóstico s de ações.

5 C onsid erações Finais

A  LC  n. 140/ 2011 enfatiza a necessid ad e de um a articulação  entre a política 

am biental e o utras p o líticas. Entretanto , p elo  que se abo rd o u  não  significa dizer 

que haja uma hierarquia de políticas públicas, mas muito  mais uma horizontalidade que 

indica uma inter-relação, sem  negar que o  meio  ambiente é o  fio  condutor do qual nào 

se pode separar a gestão  e governança de recursos hídricos.

N essa esteira, é preciso  avançar estabelecendo  planos mais ousados, em que a tônica 

seja a dialogicidade entre diversos campos, que parecem separados, mas não estão de 

fato , com o  água e meio  ambiente. Isso  significa o  estabelecimento  formal de práticas de 

gestão  que possam  incluir setores, antes separados, agora unificados para o 

p lanejamento  de ações integradas.

Percebe-se, portanto , que a chave não  está na legislação em  si, embora seja predso 

fazer um  balanço  desses 10 anos da lei complementar, mas na prática da integração de 

políticas, já estabelecida na lei, mas que precisa ser uma característica indelével da gestão 

pública nacional, regional e local. Em  sendo assim, estarão  postas as condições para 

uma gestão  integral da água e da paisagem , p o r exemp lo . A  própria essência da 

natureza leva a um  m ov im ento  integrador.
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